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Aviso de Dispensa Eletrônica  

Processo Administrativo 090/2024 

 

Torna-se público que o Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – Bom Previ, por meio do(a)Agente 

de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, critério de julgamentoMENOR 

PREÇO, modo de Disputa Aberto,na hipótese do Art. 75, Inciso II,nos termos da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 25/06/2024 

Horário da Fase de Lances:09:00 às 15:00 

Link: https://www.comprasnet.gov.br 

Critério de Julgamento:Menor Preço 

Regime de Execução:Menor Preço Unitário 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1- Serviço de renovação presencial de certificação digital e-CNPJ, A1, com 

validade de 12     meses para atender as necessidades do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos de Bom Jardim, seguindo as descrições completares 

abaixo: 

- Deverá ser emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela ICP-Brasil; 

- Deverá ser do tipo e-CNPJ, identificar Pessoa Física responsável; 

- Deverá ser do tipo A1, e ser gerado, armazenado e protegido sem Token 

(hardware criptográfico); 

- Deverá possuir validade de 12 (doze) meses; 

- - A execução do serviço será mediante agendamento para validação do 

certificado em Bom Jardim- RJ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INSITUTO DE PREV.SERV.PUB.BOM JARDIM 

BOM PREVI 
Rua Prof. Joanna Catanheda Monnerat, 122 

Bom Jardim – RJ – Cep: 28.660-000 
CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

Tel.: (22) 2566-3600 
 

 
2 

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema 

de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de 

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/ompras. 

1.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

1.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

1.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

1.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

1.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

1.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

1.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

http://www.gov.br/ompras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

1.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico; 

1.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

2.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

2.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

2.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

2.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

2.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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2.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

2.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. FASE DE LANCES 

3.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
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3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência 

e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

5.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

5.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

8. DO RECURSO 

8.1. Qualquer empresa participante poderá, no prazo de 1 (um) dia útil, após o 

término de julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, através do email: compras@bomprevi.rj.gov.br, protocolar as 

razões do seu recurso. 
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9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As empresas estarão sujeitas as sanções previstas na Lei nº 14.133 de 

2021, e as demais cominações legais, resguardado o direito à ampla 

defesa. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. À Agente de Contratação e ao Diretor Presidente do Bom Previ- RJ 

compete anular esta Dispensa Eletrônica, de ofício ou provocação de 

qualquer pessoa, e revogar a dispensa eletrônica por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

11.2. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas, não cabendo ao Bom Previ/RJ 

responsabilidade por qualquer custo, independente do resultado da 

dispensa. 

11.3. A homologação da Dispensa Eletrônica não implicará direito à 

contratação. 

 

12. ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE AVISO 

12.1. O anexo integra este Aviso de Contratação, como partes inseparáveis, 

é o seguinte: 

12.1.1- Anexo I – Termo De Referência; 

 

 

Bom Jardim, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

Marianna Mattos Nara 

Agente de Contratação 
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